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Agravantes: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e Defensoria 
Pública do Estado do Rio de Janeiro  
Agravados: Município do Rio de Janeiro e Estado do Rio de Janeiro 
Relatora: Desembargadora Maria Isabel Paes Gonçalves 
 

 

 
D E C I S Ã O 

 
 
 
Trata-se de agravo interno cumulado com pedido de 

reconsideração da decisão de e-fls. 30/45 prolatada por esta relatora, que 

indeferiu o efeito suspensivo ativo requerido no agravo de instrumento com 

pedido de antecipação da tutela recursal, interposto contra as decisões de fls. 

197 e 243 dos autos da Ação Civil Pública proposta pelos ora recorrentes, 

proferida nos seguintes termos: 

 

..................................................................................... 

Decisão de e-fls. 197 do processo 
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..................................................................................... 

 

Decisão de e-fls. 243 do processo 
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..................................................................................... 

 
 
Na petição de agravo, os ora requerentes afirmaram que:  
 
 “A despeito da gravidade do cenário atual de pandemia/escassez 

de leitos de UTI, largamente noticiado em todos os meios de comunicação, o 
Juízo a quo, apesar do farto conjunto probatório acostado aos autos, indeferiu o 
pedido de tutela de urgência (...)”.  

 
Aduziram que “Objetivando o esclarecimento do decisum, os 

Agravantes interpuseram embargos de declaração (fls. 220/232), os quais foram 
rejeitados (...)”. 

 
Pontuaram que “a  decisão  ora  recorrida  baseou-se  nos  

seguintes  argumentos fáticos  e  jurídicos:  i)  discricionariedade  para  planejar  
ações  de  enfrentamento  da pandemia;  ii)  aplicação  ao  caso  do  princípio  
da  reserva  do  possível;  iii)  ausência  de omissão  do  Poder  Público  em  
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razão  da  edição  de  decretos  que  fixaram  o  modelo  de distanciamento social 
na cidade do Rio de Janeiro; iv) existência de leitos “separados” em número 
suficiente para o atendimento de pacientes de COVID-19.” 

 
Esclareceram que a decisão recorrida merece ser reformada, 

argumentando que “Após a análise da fundamentação apresentada no corpo da 
decisão, percebe-se que o Juízo agravado construiu toda a sua argumentação a 
partir da ideia equivocada segundo a qual “leitos impedidos/bloqueados de 
UTI/SRAG” seriam aqueles “separados” estrategicamente pelo Poder Público 
para o atendimento de pacientes com COVID-19. Dentro desta lógica, tais leitos 
estariam disponíveis e prontos para utilização no momento mais agudo da 
epidemia, mantendo-se “bloqueados” apenas para garantir sua destinação 
correta.” 

 
Registraram que  “a verdade, escancarada nos diversos 

documentos acostados aos autos e revelada  por  todos  os  meios  de  
comunicação,  é  a  seguinte:  os  leitos  de  UTI/SRAG impedidos/bloqueados  
não  estão  operacionais,  ou  seja,  não  apresentam  condições técnicas de 
atender, pelas mais diversas razões (falta de recursos humanos, insumos, 
respiradores etc.), os pacientes com COVID-19. Logo, ao contrário do 
sustentado na decisão agravada, tais leitos, que já deveriam estar salvando 
vidas, não se encontram prontos/disponíveis a pacientes gravemente infectados. 
Em outras palavras, não estão aptos a cumprir a finalidade para o qual foram 
programados pela Administração Pública: SALVAR VIDAS! Neste sentido, as 
fotos das telas do censo hospitalar SISREG, acostadas às fls. 193/195 e 
232/235, demonstram com toda a clareza o motivo técnico para o “impedimento 
de leitos” existentes na cidade do RJ: “Estrutural-Insumo-Equipamento. Na 
mesma linha, o Manual do Censo Hospitalar SISREG esclarece que os leitos 
“livres” são aqueles disponíveis para internações e os “impedidos” aqueles não 
operacionais por motivos técnicos diversos (...)”. 

 
Afirmaram que  “Especificamente sobre os leitos objeto desta 

demanda, os Ofícios DEFIS nºs 218 e 219 e a planilha encaminhada pelo 
CREMERJ são categóricos em afirmar que diversos leitos programados pelo 
ERJ e MRJ para receberem pacientes com COVID-19 não poderão recebê-los 
pois estão bloqueados/impedidos por motivos diversos: falta de insumos, de 
equipamentos de proteção individual, de profissionais de saúde, de estrutura 
física de rede de gases e de equipamentos. A referida planilha informa de forma 
clara que diversos leitos de UTI/SRAG previstos pelas unidades indicadas na 
inicial, quais sejam, Instituto  Estadual  do  Cérebro  Paulo  Niemeyer,  Hospital  
Estadual  Anchieta,  Hospital Municipal  Ronaldo  Gazolla,  Hospital  Universitário  
Pedro  Ernesto,  Hospital  Estadual Carlos Chagas e IESS, não estão em 
funcionamento por falta de ventiladores mecânicos, monitores e profissionais 
médicos. Tudo conforme exposto na exordial e demonstrado pela tela da 
plataforma de leitos SISREG já acostada às fls. 232/235”.   
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Afirmaram que-, “Fica claro, outrossim, que, ao contrário do 

afirmado pelo Juízo a quo, apenas os leitos “livres” de UTI/SRAG desta unidades 
estão operacionais e podem receber os pacientes com COVID-19 que deles 
necessitam. Portanto, não há dúvida de que a decisão agravada, fundada em 
presunções descoladas das provas apresentadas, baseou-se em erro material 
quanto ao significado de terminologia técnica essencial para a compreensão da 
demanda. Repita-se, caso o ERJ e o MRJ tivessem “separado” 155 leitos para 
atender progressivamente pacientes de COVID-19, de fato, não haveria razão 
para o deferimento do requerimento liminar apresentado. Talvez não houvesse 
razão sequer para o ajuizamento da presente demanda, já que a retaguarda 
hospitalar prevista no Plano de Contingência Estadual estaria disponível aos 
infectados com COVID-19”.   

 
Prosseguiram afirmando que “negar a falta que mais de 150 leitos 

de UTI têm feito aos pacientes do SUS, sob o argumento de que os mesmos 
poderão ser utilizados a qualquer momento, parece-nos ignorar a realidade 
brasileira e todos os elementos de prova acostados aos autos e que evidenciam 
que tais leitos não estão preparados para atender à população. A verdade, dura, 
mas que precisa ser enfrentada pelo Poder Judiciário, é uma só: há, sim, prova 
inequívoca nos autos de sucessivas e diárias recusas em destinar leitos de 
UTI/SRAG que já deveriam estar em efetiva operação para pacientes com 
COVID-19. Ao contrário do sustentado na decisão agravada, os leitos de 
UTI/SRAG planejados conjuntamente pelos demandados, segundo os critérios 
técnicos que fundamentaram o Plano de Contingência Estadual, não foram 
disponibilizados aos pacientes de COVID-19, circunstância que tem elevado 
diariamente os riscos à saúde e à vida de usuários do SUS de forma 
generalizada e descontrolada”. 

 
Aduziram que  “tanto do ponto de vista científico quanto estratégico, 

formou-se um consenso em torno da seguinte premissa: o distanciamento social 
ampliado existe para assegurar ao gestor tempo para a estruturação do seu 
sistema de saúde, sem o qual não será possível impedir o seu colapso e, por 
consequência, a profusão de mortes de pacientes infectados. Dito de maneira 
inversa, o relaxamento das medidas restritivas (ou a transição para um modelo 
de distanciamento social seletivo) apenas poderá ser admitido quando e se 
constatada a estruturação do sistema de saúde para o combate da pandemia. 
Antes disso, eventual abertura se revelaria dissociada da racionalidade científica 
exigida pelo legislador, bem como violadora de direitos fundamentais de 
natureza sanitária”. 

 
E, deduziram que “Dentro desta linha argumentativa, percebe-se 

que os autores jamais pretenderam a substituição dos critérios de conveniência 
e oportunidade (discricionariedade) adotados pelos entes  envolvidos; ao 
contrário, pretenderam ver implementados  os  critérios  de  conveniência  e  
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oportunidade  adotados  pela Administração Pública, por meio de seus órgãos 
técnicos e concretizados no Plano de Contingência  Estadual.  Em  outras  
palavras,  os  autores,  na  esteira  do  princípio  da separação  dos  poderes,  
sempre  reconheceram  a  capacidade  dos  entes  envolvidos  de planejarem 
ações de enfrentamento da pandemia – para isso, têm promovido diversas 
reuniões  de  trabalho  com  todas  as  autoridades  envolvidas;  a  presente  ACP  
jamais pretendeu invadir tal espaço, mas apenas compelir a Administração 
Pública a cumprir seus próprios critérios decisórios, ou seja, a própria política 
pública desenhada para enfrentamento da COVID-19, publicizados por meio do 
citado plano de contingência, conforme  recomenda  a  teoria  dos  motivos  
determinantes  e  o  princípio  da  confiança legítima.” 

 
Acresceram, ainda, que também é “inaplicável  ao  caso  concreto  

o princípio da reserva do possível, segundo o qual não caberia ao Poder 
Judiciário exigir dos demandados obrigações com repercussões financeiras, 
sem a devida comprovação de recursos públicos para o seu implemento”, 
registrando que “a previsão dos 155 leitos de UTI objeto desta demanda consta 
do Plano de Contingência Estadual elaborado por técnicos do ERJ, ao qual 
aderiu o Município do Rio de Janeiro.”  

 
Concluiram que -, “Portanto, os autores não estão  postulando  

junto  ao  Poder  Judiciário  o  cumprimento  de  obrigações  não 
planejadas/previstas pelos entes públicos envolvidos; ao contrário, não obstante 
o dever constitucional dos demandados de garantir acesso universal a todos os 
usuários do SUS ao serviço de saúde pública, os demandantes tiveram o 
cuidado e a cautela de apenas postular a estruturação de leitos de UTI 
previamente planejados pelo Poder Público que, ao definir quais/quantos leitos 
seriam disponibilizados aos pacientes graves de COVID-19, estimaram e 
previram, presume-se, o volume de recursos financeiros necessários à 
concretização de seu próprio planejamento”. 

 
Salientaram ainda que “A alegação de que os entes públicos não 

teriam recursos para custear obrigações criadas por eles mesmos não parece 
fazer qualquer sentido, sobretudo porque não foi alegada por nenhuma das 
partes, tendo sido presumida de modo precipitado pela eminente magistrada 
prolatora, apesar das evidencias  de  que  os  demandados,  não  só  planejaram  
financeiramente  os  gastos  da pandemia  por  meio  do  remanejamento  de  
verbas  públicas,  como  também  receberam recursos federais voltados para o 
mesmo fim”. 

 
Sustentaram também que, “Por fim, não merece igualmente 

prosperar o argumento judicial segundo o qual os demandados, ao editarem 
diversos decretos de definição de medidas de isolamento social, estariam 
adotando as ações necessárias ao enfrentamento da pandemia. Isto porque a 
mera edição de tais decretos não elide o fato de que as medidas de quarentena 
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não têm sido implementadas em concomitância com a estruturação das 
unidades de saúde sediadas na cidade do Rio de Janeiro, ação governamental 
essencial para evitar que a evolução da epidemia aconteça sem que uma 
retaguarda hospitalar esteja devidamente instalada de forma a proteger e 
garantir a vida de pacientes gravemente infectados”. 

 
Destacando-, “Com efeito, o consumo de leitos de UTI/SRAG 

aproxima-se perigosamente de  100%  da  capacidade  instalada,  razão  pela  
qual  não  há  outra  alternativa  para  se assegurar efetividade aos direitos à 
saúde senão pela via do Poder Judiciário, a quem competirá exigir do Poder 
Púbico medidas concretas capazes de desbloquear 155 leitos de UTI atualmente 
impedidos/bloqueados”. 

 
Requereram: 
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O pedido de efeito suspensivo ativo foi indeferido pela decisão de 
e-fls. 30/45. 

 
Às e-fls. 113/166, os agravantes interpõem o presente agravo 

interno cumulado com pedido de reconsideração, reiterando as razões do agravo 
de instrumento, no sentido de que “parte dos leitos de UTI/SRAG programada 
para  já  estar  em  pleno  funcionamento  encontra-se impedida (bloqueado), 
seja por força de  deficiência estrutural (falta de insumos, equipamentos, 
recursos humanos, por exemplo), seja em razão de desvio de finalidade 
decorrente da disponibilização de leitos de enfermaria no lugar de leitos de UTI 
/SRAG. Ou seja, parte substancial dos leitos de UTI/SRAG considerada 
necessária para a assistência aos pacientes suspeitos e contaminados de 
COVID-19 ainda não está efetivamente disponibilizada, apesar de programada 
pelos referidos entes federativos e do perigoso crescimento da curva de 
contágio”.   
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Elucidam que “conforme o conceito de leito impedido do Manual da 
Plataforma SISREG, estes leitos não estão operacionais e não podem receber 
pacientes”, bem como que “na  mesma  linha,  o  documento  “Padronização  da 
Nomenclatura  do  Censo  Hospitalar”  em  anexo,  elaborado pelo Ministério da 
Saúde” esclarece que “Leito  operacional  é o  leito  em  utilização  e  o leito 
passível de ser utilizado no momento do censo, ainda que esteja desocupado”, 
enquanto “Leito bloqueado é o leito que, habitualmente, é utilizado para 
internação, mas que no momento em que é realizado o censo não pode ser 
utilizado por qualquer razão (características de outros pacientes que  ocupam  o  
mesmo  quarto  ou  enfermaria, manutenção predial ou de mobiliário, falta 
transitória de pessoal”. 

 
Colacionam à peça recursal “mapas de leitos de UTI/SRAG, 

extraídos do SISREG ao tempo do ajuizamento da presente ACP para fins de 
comparação com a quantidade de leitos desta natureza previstos no Plano de 
Contingência Estadual”. 

 
Em resumo, expõem que “ainda restam 138 leitos de UTI/SRAG 

para que o Plano de Contingência Estadual esteja finalmente cumprido: i) 63 
(sessenta e três) leitos de UTI/SRAG no Hospital Estadual Anchieta, ii) 64 
(sessenta e quatro) leitos de UTI/SRAG no Hospital Universitário Pedro Ernesto, 
iii) 10 (dez) leitos de UTI/SRAG do IESS, iv) 1 leito de UTI/SRAG do Instituto 
Estadual do Cérebro.”  

 
Salientam que “Em decorrência desta evidente omissão, que deve 

ser ampliada com a não estruturação de leitos de UTI nos hospitais de campanha 
na quantidade e no prazo planejados, a fila de espera para acessar  leitos  
intensivos já alcançou a  marca  de  512  pessoas  (423 solicitações de internação 
no “Prioriza leito SRAG” e 89 na “Vaga Zero de Urgência SRAG”) pacientes 
apenas na cidade do Rio de Janeiro”. 

 
Nesse contexto, pontuam que “evidente, portanto, que, ao contrário 

do sustentado na decisão de primeiro grau, tais leitos, que já deveriam estar 
salvando vidas, não se encontram prontos/disponíveis a pacientes gravemente 
infectados. Em outras palavras, não estão aptos a cumprir a finalidade para o 
qual foram programados pela Administração Pública: SALVAR VIDAS!” 

 
Reforçam que “especificamente  sobre  os  leitos  objeto  desta 

demanda, os Ofícios DEFIS nºs 218 e 219 e a planilha encaminhada pelo 
CREMERJ são categóricos em afirmar que diversos leitos programados pelo  
ERJ  e  MRJ  para  receberem  pacientes  com  COVID-19  não poderão  recebê-
los  pois  estão  bloqueados/impedidos  por  motivos diversos: falta de insumos, 
de equipamentos de proteção individual, de profissionais  de  saúde,  de  
estrutura  física  de  rede  de  gases  e  de equipamentos. A referida planilha 
informa de forma clara que diversos leitos de UTI/SRAG previstos pelas 
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unidades indicadas na inicial, quais sejam, Instituto Estadual do Cérebro Paulo 
Niemeyer, Hospital Estadual Anchieta,  Hospital  Municipal  Ronaldo  Gazolla 3 ,  
Hospital  Universitário Pedro  Ernesto  e  IESS,  não  estão  em  funcionamento  
por  falta  de ventiladores mecânicos, monitores e profissionais médicos”.   

 
Outrossim, acrescem que “É fato público e notório, reconhecido 

pelo próprio Estado do Rio de Janeiro na imprensa, que os pacientes com 
COVID-19 que necessitam de leitos de UTI/SRAG só contam, agora, na rede 
estadual, com  os  leitos  existentes  no  Hospital  Regional  Zilda  Arns,  situado  
na cidade  de  Volta  Redonda,  e  que  se  destinam,  conforme  o planejamento  
dos  próprio  gestores,  ao  atendimento  dos  pacientes infectados da Região 
Médio-Paraíba”. 

 
Argumentam que-, “ao contrário do sustentado na decisão 

agravada, os leitos de UTI/SRAG planejados conjuntamente pelos  demandados, 
segundo os critérios técnicos que fundamentaram o Plano de Contingência 
Estadual, não foram disponibilizados aos pacientes de COVID-19, circunstância 
que tem elevado diariamente os riscos à saúde e à vida de usuários do SUS  de  
forma generalizada e  descontrolada  –  riscos  que atingem  níveis  inimagináveis  
diante  dos  rumores  de  que  os Hospitais de Campanha  não  serão  entregues,  
em  sua capacidade máxima, no prazo definido no Plano de Contingência”. 

 
Em suma, aclaram que “jamais pretenderam a substituição dos 

critérios de conveniência e oportunidade (discricionariedade) adotados pelos 
entes envolvidos; ao contrário, pretenderam ver implementados os critérios de 
conveniência e oportunidade adotados pela Administração Pública, por meio de 
seus órgãos técnicos e concretizados no Plano de Contingência Estadual. Em 
outras palavras, os autores, na  esteira  do  princípio  da separação  dos  poderes,  
sempre  reconheceram  a capacidade  dos  entes  envolvidos  de  planejarem  
ações  de enfrentamento  da  pandemia  –  para  isso,  têm  promovido diversas  
reuniões  de  trabalho  com  todas  as  autoridades envolvidas;  a  presente  ACP  
jamais  pretendeu  invadir  tal espaço,  mas  apenas  compelir  a  Administração  
Pública  a cumprir  seus  próprios  critérios  decisórios,  ou  seja,  a  própria 
política pública desenhada para enfrentamento da COVID-19, publicizados  por  
meio  do  citado  plano  de  contingência, conforme recomenda a teoria dos 
motivos determinantes e o princípio da confiança legítima.”  

 
Sustentam que o princípio da reserva do possível não é aplicável 

ao caso, considerando que “A alegação de que os entes públicos não teriam 
recursos para custear obrigações criadas por eles mesmos não parece fazer 
qualquer sentido, sobretudo porque não foi alegada por nenhuma das partes, 
tendo sido presumida de modo precipitado pela eminente magistrada da 14ª  
Vara de Fazenda da Capital, apesar das evidencias de que os demandados,  não 
só planejaram financeiramente os gastos da pandemia por meio do 
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remanejamento de verbas públicas, como também receberam recursos federais 
voltados para o mesmo fim”. 

 
Por fim, acrescentam que a mera edição de decretos pelos entes 

agravados não  elide  o  fato  de  que  as  medidas  de quarentena não têm sido 
implementadas em concomitância com  a  estruturação  das  unidades  de  saúde  
sediadas  na cidade do Rio de Janeiro, ação governamental essencial para evitar 
que a evolução da epidemia aconteça sem que uma retaguarda hospitalar esteja 
devidamente instalada de forma a  proteger  e  garantir  a  vida  de  pacientes  
gravemente infectados. 

 
Requerem: 
 

 
 

 
 

É o relatório. Decido.  
 
A decisão objeto do agravo interno c/c pedido de reconsideração 

ora em exame, foi prolatada nos seguintes termos: 
 

..................................................................................... 
 
(...) 
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Consoante relatado na decisão agravada, os recorrentes alegam 
que dos 749 leitos de UTI-SRAG programados, mediante Plano de Contingência, 
para a cidade do Rio de Janeiro, excluídos aqueles com liberação prevista para 
o dia 30 de abril de 2020, 287 (duzentos e oitenta e sete) leitos de UTI/SRAG já 
deveriam estar em operação, sendo eles: 44 leitos de UTI/SRAG no Instituto 
Estadual do Cérebro, 75 (setenta e cinco) leitos de UTI/SRAG no Hospital 
Estadual Anchieta, 10 (dez) leitos de UTI/SRAG no IESS, 58 (cinquenta e oito) 
leitos de UTI/SRAG no Hospital Municipal Ronaldo Gazola, 100 (cem) leitos de 
UTI/SRAG no Hospital Universitário Pedro Ernesto. 

 
Ressaltaram, contudo, que em consulta ao SISREG por unidade de 

saúde, verificaram que, em relação aos 75 (setenta e cinco) leitos do Hospital 
Estadual Anchieta, com data de liberação para o dia 07 de abril de 2020, apenas 
14 (catorze) estavam operacionais; aos 58  (cinquenta e oito) leitos intensivos do 
Hospital Municipal Ronaldo Gazola, com data de liberação imediata, apenas 50 
(cinquenta) estavam operacionais; aos 100 (cento) leitos intensivos do Hospital 
Universitário Pedro Ernesto, apenas 29 (vinte e nove) encontravam-se 
operacionais; aos 10 (dez) leitos do IESS, os mesmos sequer foram identificados 
na plataforma SISREG; e aos 44 (quarenta e quatro) leitos do Instituto Estadual 
do Cérebro, 39 (trinta e nove) encontravam-se operacionais.  

 
Dessa feita, concluíram que dos 287 (duzentos e oitenta e sete) 

leitos de UTI/SRAG destas unidades que deveriam estar operacionais, segundo 
o próprio planejamento do ERJ e do MRJ, 132 (centro e trinta de dois) estavam 
operacionais e 155 (cento e cinquenta e cinco) impedidos/bloqueados ou 
funcionando com finalidade diversa (leito de enfermaria). E mais, dos 132 (cento 
e trinta e dois) leitos de UTI operacionais para COVID-19 nas referidas unidades 
apenas 8 (oito), segundo o SISREG, encontravam-se livres, quais sejam, 6 (seis) 
no Hospital Universitário Pedro Ernesto e 2 (dois) no Hospital Municipal Ronaldo 
Gazola. 

 
Prolatada a decisão acima colacionada, de indeferimento do efeito 

suspensivo ativo ao recurso, foi interposto o presente agravo interno c/c pedido 
de reconsideração, através do qual os requerentes reeditam as razões 
deduzidas na peça inicial do recurso e acrescem dados acerca das provas 
deduzidas nos autos, pormenorizando e confrontando os elementos de 
informações que instruíram a inicial. 

 
 
Primeiramente, cabe registrar que o Estado do Rio de Janeiro, na 

linha da Portaria nº 454 de 20/03/2020, do Ministério da Saúde, adotou o Plano 
de Resposta de Emergência ao Coronavírus, ou Plano de Contingência, que visa 
sistematizar as ações e procedimentos de responsabilidade da esfera estadual 
de governo, de modo a apoiar em caráter complementar os gestores municipais 
no que diz respeito à resposta ao surto de Coronavírus, de maneira antecipada 
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e também objetivando a organização de fluxos para o enfrentamento de 
situações que saem da normalidade. 

 
De acordo com o referido documento, as ações sanitárias adotadas 

no Plano de Contingência devem corresponder a 4 níveis de resposta à possível 
emergência de saúde pública; sendo que a situação de resposta vigente no 
Estado do Rio de Janeiro é a de nível 3, conforme sói destacar: 

 
.......................................................................................................... 

 
.......................................................................................................... 
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.......................................................................................................... 
 
 
Neste nível de contingência máxima, além das ações adotadas nos 

níveis anteriores (níveis 0, 1 e 2), cabe ao Estado realizar a instalação de 
hospitais de campanha da Secretaria de Estado de Saúde e das Forças 
Armadas, bem como utilizar-se de leitos em unidades especializadas com 
suspensão de cirurgias eletivas. 

 
Vê-se, ainda, que o Município do Rio de Janeiro, no âmbito de suas 

atribuições, também elaborou Plano de Contingência municipal (e-fls. 92/137 do 
processo), em simetria às condutas indicadas no Plano do Ministério da Saúde 
e no Plano de Contingência Estadual, como sói reproduzir: 

 
..................................................................................... 

 
..................................................................................... 

 
 
Denota-se, pois, que há alinhamento estratégico entre as duas 

esferas governamentais. E, especificamente no tocante à rede assistencial “nível 
3”, consta a aderência do ente municipal ao Plano de Contingência do Estado, 
de acordo com o que se reproduz: 

 
..................................................................................... 
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                     ..................................................................................... 

 
 
Nesse cenário, registra-se que o Plano de Contingência do Estado, 

enumera os leitos de UTI para atendimento aos pacientes infectados por Covid-
19, consoante a planilha abaixo anexada, constante do indexador 165 – e-fls. 29 
à 35: 

 
 
 

............................................................................................................................... 
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............................................................................................................................... 
 
 
Relativamente aos nosocômios indicados pelos agravantes, quais 

sejam-, Instituto Estadual do Cérebro, Hospital Estadual Anchieta, IESS, Hospital 
Municipal Ronaldo Gazola e Hospital Universitário Pedro Ernesto (HUPE)-, 
verifica-se que foram destinados, respectivamente, 44, 75, 10, 58, e 100 leitos 
de UTI para atendimento aos infectados por Coronavírus; totalizando-se 287 
leitos de UTI/SRAG programados pelo Estado e Município do Rio de Janeiro 
para a cidade do Rio de Janeiro. 

 
Dito isso, passa-se à análise da questão posta em julgamento no 

presente recurso, que se limita a verificar se os leitos de UTI/SRAG acima 
programados para atendimento aos infectados por Coronavírus encontram-se 
em pleno funcionamento.  

 
Inicialmente, em relação ao Instituto Estadual do Cérebro, as 

planilhas reproduzidas, às e-fls. 141/142 da peça recursal, demonstram que, dos 
44 leitos de UTI/SRAG programados, o hospital conta, atualmente, com 42 leitos 
de UTI/SRAG, tendo em vista que, dos 45 existentes na unidade hospitalar, 3 
(cor azul) estão sob a condição de “cedido”.  Ademais, desses 42 leitos, 1 (cor 
vermelha) encontra-se “impedido”. Confira-se: 

 
......................................................................................................... 
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........................................................................................................ 
 
Verifica-se da planilha de e-fls. 142 que o motivo do impedimento 

está ilegível. Contudo, aclararam os requerentes que, nos termos do Manual da 
Plataforma SISREG (Sistema Nacional de Regulação de rede hospitalar), o 
conceito de “leito impedido” se equivale a leito que não está em operação, não 
podendo receber pacientes. E, no mesmo sentido, o documento “Padronização 
da Nomenclatura do Censo Hospitalar, do Ministério da Saúde, esclarece que 
leito bloqueado “é o leito que, habitualmente, é utilizado para internação, mas 
que no momento em que é realizado o censo não pode ser utilizado por qualquer 
razão (características de outros pacientes que ocupam o mesmo quarto ou 
enfermaria, manutenção predial ou de mobiliário, falta transitória de pessoal)”. 

 
Logo, relativamente ao referido nosocômio, conclui-se que não 

foram implantados os leitos aos quais o Estado se obrigou no seu planejamento 
e nem todos os leitos instalados encontram-se aptos a serem utilizados.  

 
Quanto ao Hospital Estadual Anchieta, a planilha reproduzida, às 

e-fls. 130 da peça recursal, demonstra que, dos 75 leitos de UTI/SRAG 
programados, o hospital conta, atualmente, com 14 leitos, sendo que 4 
permanecem impedidos-, 2 por necessidade de isolamento e 2 por necessidade 
de manutenção predial-, conforme demonstram as planilhas de e-fls. 131/133. 

 
E aqui, novamente se constata que não foram implantados todos 

os leitos previstos e dentre os instalados alguns não estão aparelhados para 
receber pacientes.   

 
No caso da unidade IESS, a despeito de 10 leitos de UTI/SRAG 

estarem programados para funcionamento, segundo o Plano Estadual de 
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Contingência, nenhum leito é visualizado em operação na plataforma SISREG, 
consoante e-fls. 138. 

 
Em relação ao Hospital Municipal Ronaldo Gazolla, os 

requerentes informam que, após o ajuizamento da presente Ação Civil Pública, 
houve o desbloqueio dos 8 (oito) leitos de UTI/SRAG faltantes, nos termos do 
Plano Estadual de Contingência. 

 
Por fim, o Hospital Universitário Pedro Ernesto (HUPE) possui, 

na atualidade, somente 36 leitos de UTI/SRAG, em vez dos 100 leitos de 
UTI/SRAG programados no plano de contingência estadual, como se vê das 
planilhas constantes de e-fls. 136/137 da peça recursal: 

 
.................................................................................................................. 
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................................................................................................................ 
 
Assim, no presente recurso, do cotejo da narrativa inicial, peça 

recursal e provas acostadas aos autos,  observa-se que os agravantes melhor 
elucidaram o tema neste pedido de reconsideração, e a partir de tais 
complementações, da leitura de cada uma das planilhas retiradas do “site” do 
Sistema Nacional de Regulação de redes hospitalares, nova compreensão pode 
ser construída acerca das alegações dos requerentes.  

 
Realmente, evidenciou-se que dos 287 leitos de UTI/SRAG que 

deveriam estar em plena operação, consoante previsto no Plano de 
Contingência do Estado do Rio de Janeiro, para o caso do “nível 3” de resposta 
à pandemia, somente 87 encontram-se em disponibilidade.  

 
Conforme esmiuçado acima, ressalvando-se o Hospital Municipal 

Ronaldo Gazolla, os hospitais Instituto Estadual do Cérebro, Hospital Estadual 
Anchieta, IESS, e Hospital Universitário Pedro Ernesto (HUPE) ainda não 
preencheram o quantitativo dos leitos de UTI/SRAG programados no sobredito 
Plano de Contingência. No Instituto Estadual do Cérebro, falta 1 leito de 
UTI/SRAG para alcançar os 44 previstos no Plano;  no Hospital Estadual 
Anchieta, dos 75 previstos, faltam 61 a serem implementados; no IESS, não há 
nenhum implementado no sistema da SISREG; e no Hospital Universitário Pedro 
Ernesto (HUPE), faltam 64 leitos dos 100 leitos de UTI/SRAG programados no 
plano. 

 
Ademais, daqueles leitos de UTI/SRAG que já existem nos 

nosocômios, nem todos encontram-se disponíveis, porquanto estão impedidos 
em razão de isolamento ou outro motivo que os tornem inoperantes para atender 
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pacientes infectados por Coronavírus, seja por problema técnico do leito, seja 
por ausência de equipamento necessário ao seu pleno funcionamento.  

 
Neste ponto, merece registro que, opostamente ao entendimento 

do juízo originário, os leitos não são “bloqueados”/”separados” para que não 
tenham destinação diversa àquela prevista no Plano de Contingência, mas, sim, 
porque não estão operacionais. Veja-se que, especificamente no caso do 
Hospital Estadual Anchieta, restou demonstrado que dos 4 leitos impedidos, 2 
estão por necessidade de isolamento e 2 por necessidade de manutenção 
predial. 

 
Destaca-se, ainda, que, no tocante ao Instituto Estadual do Cérebro 

e Hospital Estadual Anchieta, o referido plano prevê, respectivamente, data de 
inauguração dos leitos para 16/03/2020 e 07/04/2020. Em relação ao IESS e 
Hospital Universitário Pedro Ernesto (HUPE), alegam os agravantes que a 
liberação dos leitos de UTI/SRAG seria imediata, considerando-se que o plano 
não previu data de inauguração. 

 
Efetivamente, de todo esse contexto, deflui-se o nítido 

descumprimento, pelos entes federados, de obrigação por eles mesmos 
assumida na edição dos respectivos Planos de Contingência; ressaltando-se que 
o Município do Rio de Janeiro aderiu ao Plano de Contingência do Estado, de 
modo que também assumiu a obrigação pelas políticas públicas ali previstas.  

 
Por tais motivos, assiste razão à insurgência dos recorrentes, no 

que tange à obrigação dos agravados de desbloquearem e colocarem em efetiva 
operação todos os leitos de UTI/SRAG de unidades do ERJ e MRJ, sediadas no 
território da cidade do Rio de Janeiro e previstos no Plano Estadual de 
Contingência, excetuando-se aqueles destinados aos Hospitais de Campanha,  
com inauguração prevista para o dia 30 de abril de 2020.  

 
No que concerne ao item “I” do pedido dos autores, que, 

resumidamente, refere-se à determinação de que a flexibilização somente ocorra 
quando instalados os leitos programados e se  atendo quantitativo programado 
atender à demanda. Impõe-se as seguintes considerações.  

 
Em princípio não há que se condicionar suposta flexibilização do 

isolamento social ampliado à realização integral da medida liminar, tendo em 
vista que, mesmo a disponibilização de todo o quantitativo dos leitos de 
UTI/SRAG nos hospitais indicados no recurso, não será suficiente para atender 
a demanda crescente do número de infectados pelo Covid-19, sendo certo que 
já se mostra evidente a necessidade do reforço, mediante a instalação dos 
hospitais de campanha. 
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Daí que, mesmo após a instalação de todos os leitos programados 
para atendimento da pandemia, não estarão o Estado e o Município autorizados 
à simples e direta flexibilização do isolamento. Conduta essa que somente 
poderá ocorrer quando as autoridades sanitárias assim sinalizarem e nos termos 
em que for orientado.  

 
Ressaltando-se, outrossim, que a decisão emanada neste recurso 

nenhuma interferência possui nos critérios de conveniência e oportunidade 
adotados pelos agravados, haja vista que os agravante buscam tão somente o 
cumprimento, pela Administração Pública, da política pública desenhada no 
Plano de Contingência do ERJ e aderido pelo MRJ, para enfrentamento do 
Coronavírus/Covid-19, particularmente no nível de contingência máxima de 
resposta à pandemia, a qual se encontra a cidade do Rio de Janeiro.   

 
Pelo mesmo motivo, o princípio da reserva do possível não se 

aplica ao caso, considerando que os próprios entes federados se obrigaram à 
consecução das medidas sanitárias e à criação dos leitos de UTI/SRAG 
indicados no Plano de Contingência do ERJ. Repetindo-se que, especificamente 
no tocante ao Instituto Estadual do Cérebro e Hospital Estadual Anchieta, o 
referido plano prevê, respectivamente, data de inauguração dos leitos para 
16/03/2020 e 07/04/2020. Em relação ao IESS e Hospital Universitário Pedro 
Ernesto (HUPE), alegam os agravantes que a liberação dos leitos de UTI/SRAG 
seria imediata, considerando-se que o plano não previu data de inauguração. 
Assim, tem-se que os agravados se planejaram financeiramente para custear os 
gastos da pandemia por meio do remanejamento de verbas públicas, sendo certo 
que o custeio também é arcado pela União, através de repasse de recursos 
federais voltados para o mesmo fim. 

 
Valendo acrescer que da leitura do plano de contingência tem-se 

que contemplou não apenas os leitos que seriam disponibilizados para 
atendimento dos infectados pelo vírus COVID-19, mas também estabeleceu de 
forma clara as etapas de gestão da pandemia, indicando precisamente as 
medidas, controles e acompanhamento a serem realizados, inclusive quanto aos 
insumos, equipamentos e pessoal necessários ao enfrentamento da demanda 
que era esperada.  

 
Assim, nessa linha de raciocínio, tampouco se pode pensar que o 

prazo postulado pelos agravantes de cinco (5) dias para a completa implantação 
dos leitos seja exíguo, pelo simples motivo de que a programação foi realizada 
pelo próprio devedor da obrigação e há muito decorrido o período estipulado 
como adequado para que as medidas estivessem em pleno funcionamento.  

 
 

À conta de tais fundamentos, defiro, em parte, o efeito 
suspensivo ativo ao recurso, para determinar que os agravados 
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desbloqueiem e coloquem em efetiva operação, no prazo máximo de 5 dias, 
todos os leitos de UTI/SRAG de unidades do ERJ e MRJ, sediadas no 
território da cidade do Rio de  Janeiro  e  previstos  no  Plano  Estadual  de 
Contingência - à exceção daqueles destinados aos Hospitais de Campanha 
(com inauguração prevista para o dia 30 de abril de 2020) -, estruturando-
os com todos  os  recursos  materiais  e  humanos  necessários  ao  seu  
pleno  e  imediato funcionamento,  sob  pena  de  responsabilização  
pessoal, e comprovem,  de  modo  documental,  no  prazo  de  dez  dias,  o 
cumprimento  dos  requerimentos  acima  formulados, demonstrando de 
forma clara a liberação dos leitos anteriormente impedidos. 

 
 

Intimem-se os agravados de imediato para o cumprimento 
desta decisão, podendo as intimações serem realizadas pelo plantão 
judicial. 

 
 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2020.  
 

Desembargadora MARIA ISABEL PAES GONÇALVES 
Relatora 
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